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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE SANTOS, 

BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, considerando, o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e o 

item “VII” da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº06/2020- PGT/CONALIS do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO – COORDENARIA NACIONAL DE 

PROMOÇÃO DA LIBERDADE SINDICAL (CONALIS), o presidente do 

sindicato no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social,  

CONVOCA os empregados da CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo, lotados em nossa base territorial, associado ou não a entidade sindical, 

para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 22 de fevereiro 

de 2021, às 13:30 em primeira convocação ou às 14:00, em segunda convocação 

com qualquer número de trabalhadores presentes, a qual será realizada 

virtualmente através de vídeo conferência através da plataforma Google Meet 

a fim de discutirem e deliberarem com direito a voz e voto sobre a seguinte  

 
ORDEM DO DIA: 

 
a) Leitura, deliberação e aprovação da Ata da Assembleia anterior; 

b) Leitura, Discussão, deliberação e aprovação ou não da Pauta de Reivindicação; 

c) Discussão, Deliberação e aprovação ou não de poderes conferidos à Diretoria do 

Sindicato para entabular a negociação coletiva, caso as negociações se vejam frustradas, 

instaurar Dissídio Coletivo junto ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho e utilizar-se de 

mediação ou arbitragem, caso seja necessário; 

d) Discussão, Deliberação e Aprovação ou não da conveniência de dar caráter 

permanente à Assembleia Virtual ou Presencial até que se findem as negociações. 

 
O exercício do direito de voto deverá ser realizado no dia 23/02/2021 das 00:00 às 

23:59, através de mensagem ao endereço eletrônico cetesb2021@sintius.org.br que 

validará um único voto para cada trabalhador desde que se identifique com nome completo 

e o número de matrícula na CETESB. 

  

 
 

Santos, 05 de fevereiro de 2021. 

 

(Original assinado) 

Jair Álvaro da Silva 

Presidente 
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